
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
COORDENADORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO E TRANSPORTE 

 SEÇÃO DE GESTÃO PATRIMONIAL 
 

 
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD ADMINISTRATIVO 

(DEMANDA PREVISTA NO PAC* - CÓDIGO DA DEMANDA: PAT.POE_24.01) 

 
 

UNIDADE DEMANDANTE: 
SEÇÃO DE GESTÃO PATRIMONIAL 

CHEFE DA UNIDADE DEMANDANTE: 
AMALDO RODRIGUES LIMA – SEPAT/COPAT/SAOF 
ANDRÉA KARLA MENEZES PROTÁSIO – SEPAT/COPAT/SAOF (Substituta) 

INTEGRANTE DEMANDANTE: 
AMALDO RODRIGUES LIMA – SEPAT/COPAT/SAOF 
ANDRÉA KARLA MENEZES PROTÁSIO – SEPAT/COPAT/SAOF (Substituta) 

INTEGRANTE TÉCNICO: 
AMALDO RODRIGUES LIMA – SEPAT/COPAT/SAOF 
ANDRÉA KARLA MENEZES PROTÁSIO – SEPAT/COPAT/SAOF (Substituta) 

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO: 
 

NECESSIDADE/DEMANDA (IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO e QUANTIFICAÇÃO): 
 
Aferição de 50 (cinquenta) decibelímetros para uso das zonas eleitorais na fiscalização dos carros de som na propaganda 
Eleitoral. 
 
PREVISÃO - DATA LIMITE (para início da prestação do serviço ou recebimento do material: 31/05/2024 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

( X ) Ordinário (anexar formulário SIGEPRO) 
 

( ) Pleitos (anexar formulário SIGEPRO) 
 

CUSTO PREVISTO R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

OBJETO TRATA-SE DE: 
(   ) Aquisição de material 
( X ) Prestação de Serviço não continuado 
( ) Prestação de Serviço continuado SEM dedicação 
exclusiva de mão deobra 
(    ) Prestação de Serviço continuado COM dedicação 
exclusiva de mão de obra 

 

Natal, 15 de fevereiro de 2024 
 
 
 

 
 

Amaldo Rodrigues Lima 
Chefe da Seção de Gestão Patrimonial 

 

PAC = Plano Anual de Contratações 


